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CREDENCIAMENTO Nº 002/2026 

Torna-se público que o Município de Nova Fátima-PR, por meio do setor de Licitações e 

Contratos, sediado(a) Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes, 420, Centro, realizará CREDENCIAMENTO, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 217, de 19 de setembro de 2022, e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente procedimento é o Credenciamento para interessados que preencham os 

requisitos previstos no edital para é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 79º, inciso I, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

1.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

2.1. Não poderão participar do credenciamento: 

2.1.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.1.2. pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a administração 

pública municipal em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.1.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.1.4. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.1.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2. O impedimento de que trata o item 2.1.2 será também aplicado ao interessado que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado. 

2.3. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.4. A vedação de que trata o item 2.1.5 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica.  

3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR. 

3.1. Os interessados deverão entregar e protocolar o envelope lacrado na sede da prefeitura (Rua Dr. 

Aloysio de Barros Tostes, 420), o envelope deverá possuir as seguintes informações: 

CHAMADA PÚBLICA 003/2026 

Credenciamento para interessados que preencham os requisitos previstos no edital para é a 
aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE. 

Identificação do Interessado: 
 
 

Endereço: 

 

Telefone: 

3.2. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 

3.3. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

3.4. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se credenciar 

implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, assumindo o 

credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.5. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o interessado 

apresentará também declaração que: 

3.5.1.  está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

3.5.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

3.5.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.5.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

3.7. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda,  que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. A falsidade da declaração de que trata o item 3.5 sujeitará o interessado às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4. DA HABILITAÇÃO 

4.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1.  A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf. 

4.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 

em tradução livre. 

4.3. Na hipótese de o interessado ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado 

no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 

que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

4.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

4.5. O órgão credenciante terá o prazo de 3 (três) dias úteis para analisar a documentação apresentada 

pelo interessado.  

4.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 

Lei nº 14.133/2021. 

4.7. Será verificado se o interessado apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas, em sendo o caso. 

4.8. O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que o valor da 

contratação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da apresentação do requerimento de 

participação. 

4.9. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

4.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

4.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo interessado; 

e 

4.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 

4.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas 

que não alterarem sua substância ou validade jurídica. 

4.12. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação no 

credenciamento. 

5. DOS RECURSOS 

5.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação ou 

revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto nº 11.878, de 2024. 

5.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 

5.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado: 

5.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada em 2 (dois) dias úteis, sob pena de 

preclusão; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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5.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de publicação da 

decisão. 

5.4. Os recursos deverão ser encaminhados  por meio eletrônico (e-mail, protocolo eletrônico, portal do 

órgão, entre outros). 

5.5. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo 

de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

5.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

5.7. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.  

5.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

5.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.novafatima.pr.gov.br. 

6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

6.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 

6.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 

seguinte meio: licitacaonfpr@gmail.com. 

6.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio eletrônico no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

6.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

6.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no site oficial da Prefeitura de Nova 

Fátima-PR. 

7. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

7.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no 

edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no site do município de Nova 

Fátima-PR. 

8. DA CONTRATAÇÃO  

8.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o credenciado 

para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 

credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de credenciamento. 

8.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela 

administração, será de 3 (três) dias uteis. 

8.4. O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela administração. 

8.5. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá realizar 

consulta ao Sicaf para identificar possível impedimento de licitar e contratar. 

8.6. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será até o dia 31 de 

dezembro de 2026.  

8.7. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.8. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 

Administração. 



Município de Nova Fátima                                         EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2026 

   Estado do Paraná   

   

  P á g i n a  6 | 26 

 Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes nº 420, Centro – CEP 86.310-000 
CNPJ 75.828.418/0001-90 / e-mail licitacaonfpr@gmail.com – Telefone (43) 3552-1122 

 

9. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS.  

9.1. A ordem de contratação dos credenciados será definida conforme os critérios estabelecidos neste 

edital, respeitando os princípios da isonomia, eficiência, economicidade e interesse público. 

9.2. Para fins de atendimento às demandas do Município, os credenciados serão convocados conforme 

uma das seguintes estratégias, a critério da Administração: 

a) Contratação simultânea de todos os credenciados, mediante divisão da demanda de forma equitativa, 

proporcional ou por especialidade, conforme capacidade de atendimento declarada e comprovada. 

10. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

10.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, 

ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

10.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão 

sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele 

resultaram. 

10.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:  

10.4.1. pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 15 (quinze) dias uteis. 

10.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado; 

10.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

10.4.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 

superveniente ao credenciamento. 

10.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 10.4.1 não desincumbirá o credenciado do 

cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.  

10.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 10.4.2 e 10.4.3, além do descredenciamento, deverá ser 

aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de 

penalidade, na forma estabelecida na legislação.  

10.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a 

sua situação. 

10.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, 

não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular. 

11. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

11.1. O presente edital terá prazo de vigência até o dia 30/01/2026. 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

12.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

12.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.novafatima.pr.gov.br. 
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12.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.5.1. ANEXO I - Termo de Referência 

12.5.2. ANEXO II – DECLARAÇÃO DE LIMITE INDIVIDUAL POR DAP/ANO 

12.5.3. ANEXO III – ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DOS PRODUTOS 

12.5.4. ANEXO IV – Minuta do Contrato 

Nova Fátima, 14 de janeiro de 2026. 

 

 

________________________________________ 

RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Credenciamento para interessados que preencham os requisitos previstos no edital para é a 

aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 

atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.  

Item Descrição Und Qtd V. Unit V. Total 

Produtos Não Orgânicos 

01 Abacate KG 200 R$ 11,27 R$ 2.254,00 

02 Abóbora Madura inteira KG 100 R$ 3,58 R$ 358,00 

03 Abobrinha Menina  KG 200 R$ 5,61 R$ 1.122,00 

04 Alface Crespa - Unidade 380g MAÇO 500 R$ 3,94 R$ 1.970,00 

05 Banana-Maçã KG 2.000 R$ 9,22 R$ 18.440,00 

06 Banana da Terra KG 300 R$ 6,41 R$ 1.923,00 

07 Batata Doce KG 100 R$ 4,99 R$ 499,00 

08 Beterraba KG 150 R$ 3,61 R$ 541,50 

09 Brócolis Und 200 R$ 5,11 R$ 1.022,00 

10 Cebola  KG 300 R$ 3,89 R$ 1.167,00 

11 Cenoura KG 250 R$ 2,83 R$ 707,50 

12 Cheiro Verde – Maço 200g MAÇO 150 R$ 2,82 R$ 423,00 

13 Chuchu KG 100 R$ 4,24 R$ 424,00 

14 Couve-Flor Und 200 R$ 6,87 R$ 1.374,00 

15 Couve Manteiga – Maço 250g MAÇO 150 R$ 4,65 R$ 697,50 

16 Feijão carioca KG 500 R$ 5,37 R$ 2.685,00 

17 Goiaba KG 300 R$ 7,87 R$ 2.361,00 

18 Inhame KG 100 R$ 7,26 R$ 726,00 

19 Laranja Pêra KG 300 R$ 3,34 R$ 1.002,00 

20 Limão Rosa KG 200 R$ 3,43 R$ 686,00 

21 Mamão Formosa UND 200 R$ 12,16 R$ 2.432,00 
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22 Mandioca Descascada KG 300 R$ 6,99 R$ 2.097,00 

23 Maracujá  KG 200 R$ 17,52 R$ 3.504,00 

24 Melancia KG 500 R$ 5,32 R$ 2.660,00 

25 Milho Verde KG 200 R$ 11,16 R$ 2.232,00 

26 Morango KG 300 R$ 7,57 R$ 2.271,00 

27 Pepino Japonês KG 200 R$ 2,52 R$ 504,00 

28 Pitaya KG 200 R$ 10,65 R$ 2.130,00 

29 Repolho Verde UND 300 R$ 4,61 R$ 1.383,00 

30 Tomate  KG 400 R$ 3,45 R$ 1.380,00 

31 Tomate Cereja – Bandeja com 250g Bandeja 400 R$ 4,16 R$ 1.664,00 

Produtos Orgânicos 

32 Abobrinha Menina - Orgânico KG 100 R$ 6,73 R$ 673,00 

33 Alface Crespa - Orgânico MAÇO 500 R$ 4,72 R$ 2.360,00 

34 Beterraba- Orgânico KG 100 R$ 4,33 R$ 433,00 

35 Cenoura - Orgânico KG 100 R$ 3,39 R$ 339,00 

36 Cheiro Verde – Maço 200g - Orgânico MAÇO 100 R$ 3,38 R$ 338,00 

37 Couve Manteiga - Orgânico MAÇO 50 R$ 5,58 R$ 279,00 

38 Mamão Formosa - Orgânico UND 100 R$ 14,59 R$ 1.459,00 

39 Mandioca Descascada - Orgânico KG 200 R$ 8,38 R$ 1.676,00 

40 Maracujá - Orgânico KG 100 R$ 21,02 R$ 2.102,00 

41 Melancia - Orgânico KG 500 R$ 6,38 R$ 3.190,00 

42 Pepino Japonês - Orgânico KG 2100 R$ 3,02 R$ 6.342,00 

43 Tomate - Orgânico KG 400 R$ 4,14 R$ 1.656,00 

44 Tomate Cereja – Bandeja com 250g - Orgânico Bandeja 200 R$ 4,99 R$ 998,00 

 R$ 84.484,50 

 

 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum (ns), conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O serviço é enquadrado como não contínuos ou contratados por escopo. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2026 contados da data da assinatura 

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que 

serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. DO OBJETO: A contratação se faz necessário para atender as exigências da Lei nº 15.226 de 30 

de setembro de 2025 (que exige que no mínimo 45% dos recursos sejam aplicados na compra de alimentos 

diretamente da agricultura familiar e do empreendedor rural e suas organizações, visando alimentos mais 

saudáveis e fortalecimento da economia local).  

2.2. DA ESTIMATIVA: As estimativas de quantidades constituem mera previsão dimensionada, e serve 

somente como referência para elaboração da proposta não estando o município obrigado a realizá-las em 

sua totalidade, não cabendo a CONTRATADA o direito de pleitear qualquer tipo de reparação e/ou 

indenização. Portanto, o município se reserva ao direito de, a seu critério, utilizar ou não as quantidades 

previstas.  

2.3. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS: A pesquisa de preços foi pela Secretária de Educação em 

mercados localizados no Município de Nova Fátima-PR. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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Sustentabilidade 

3.1. A As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se 

pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela CONTRATADA, que 

deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e a 

CONTRATADA deverá:  

3.1.1 Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) 

encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.   

3.1.2 Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a 

redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 

3.1.3 Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 

3.1.4 Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de 

energia e Água 

3.1.5 Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para 

a execução dos serviços. 

3.1.6 Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de 

água. 

3.1.7 Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em 

especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos 

sólidos, observadas as normas ambientais vigentes. 

3.1.8 Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação 

sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 

3.1.9 Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 

observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à 

saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 

3.1.10 Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem 

utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, 

pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e 

componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo 

tecnológico. 

3.1.11 É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 

3.1.12 Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 

3.1.13 Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, 

atóxico ou biodegradável. 

3.1.14 Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos 

que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 

3.1.15 Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a 

reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos 

rejeitos. 

3.2. A CONTRATADA deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e 

práticas de sustentabilidade, como: 

3.2.1. Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 

documentos; 

3.2.2. Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função 

“duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 

3.2.3. Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de 

resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por 

Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

3.2.4. Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 
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Subcontratação 

3.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

3.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

13. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

3.6. O licitante deverá efetuar a entrega dos gêneros alimentícios, a fim de atender as necessidades da 

COZINHA CENTRAL, de acordo com os pedidos de compra nas periodicidades estabelecidas, conforme 

quantidades, exigências e estimativas definidas; 

3.7. Deverá efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos;  

3.8. Substituir, reparar ou corrigir, no prazo fixado, os alimentos com avarias ou em não conformidade 

nos aspectos sensórias, físicos, químicos ou biológicos;  

3.9.  Comunicar, no prazo máximo de 24 horas que antecede a entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação do ocorrido;  

3.10. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

3.11. O licitante deverá garantir os requisitos de qualidade, funcionamento e rendimento dos itens 

entregues conforme edital durante toda a vigência do contrato.  

Local e horário da prestação dos serviços 

3.12. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues na Cozinha Central do município, situado á Rua 

Argentina, ao lado do Ginásio de Esportes, pelo período de Fevereiro a Dezembro de 2026, diariamente, 

conforme roteiro disponibilizado pelo Município na qual se atestará o seu recebimento. 

Especificação da garantia do serviço 

3.13. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido a Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

3.14. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

4.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

4.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
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conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Rotinas de Fiscalização 

4.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela seguinte fiscal: 

5. Maria Célia Virgílio, responsável pela Secretaria de Educação – Portaria nº 050/2025; 

Fiscalização Administrativa  

5.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

5.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

5.3. Cabe ao gestor do contrato: 

5.3.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

5.3.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

5.3.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

5.3.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 

e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

5.3.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

5.3.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. 

5.3.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato. 

5.3.8 receber e dar encaminhamento imediato: 

5.3.8.1. às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, conforme o art. 

2º, inciso III, do Decreto n.º 12.174/2024;  

5.3.8.2. à notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas obrigações 

trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, 

Defensoria Pública ou por qualquer outro meio idôneo. 

Do recebimento 
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5.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo. 

5.5. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 

paga. 

5.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

5.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

5.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 

técnico e administrativo. 

5.9. Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o período mensal. 

5.10. Ao final de cada período/evento de faturamento: 

5.10.1 o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto 

e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado 

ao gestor do contrato; 

5.11. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

5.12. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento 

provisório. 

5.13. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

5.14. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

5.15. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 

técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo. 

5.16. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 

seguintes procedimentos: 

5.16.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 

e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 

a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações, conforme regulamento. 

5.16.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções; 

5.16.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
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5.16.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

5.16.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

5.17. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

5.18. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

5.19. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

5.20. É obrigatório o envio da Nota Fiscal no e-mail do setor de compras: 

comprasnovafatima@gmail.com, logo após o envio do produto e/ou na finalização do serviço. 

5.21. Caso o fornecedor seja pessoa física, será feito retenção do INSS, conforme tabela vigente na data 

do pagamento.  

5.22. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

5.23. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.24. Se necessário, será realizada retenção do Imposto de Renda pela CONTRATANTE, de acordo com 

a alíquota adequada para o serviço ou bem adquirido constante no Anexo I do Decreto Municipal nº 

163/2023; 

5.25. As Notas Fiscais deverão ser encaminhadas juntamente com as declarações obrigatórias 

constantes nos anexos da Instrução Normativa RFB nº 1234 de 11 de janeiro de 2012. 

5.26. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
g) Chave Pix da empresa. 

5.27. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante. 

5.28. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

5.29. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061#art7§2
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061#art7§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
https://transparencia.betha.cloud/#/vJCz3bLVV13kkolCQ31vAg==/consulta/76124
https://transparencia.betha.cloud/#/vJCz3bLVV13kkolCQ31vAg==/consulta/76124
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=37200&visao=original
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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5.30. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

5.31. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.32. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

5.33. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

5.34. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 

2022. 

5.35. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice INPC de correção monetária. 

Forma de pagamento 

5.36. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo Contratado. 

5.37. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.38. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.39. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Reajuste 

5.40. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em 15/12/2025. 

5.41. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do INPC, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

5.42. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

5.43. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

5.44. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

5.45. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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5.46. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

5.47. O reajuste será realizado por apostilamento. 

6. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

6.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

6.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

6.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

6.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

6.2.4 Multa: 

6.2.5 As sanções de advertência e multa serão aplicadas conforme a graduação a seguir: 

6.2.5.1 Grau de Severidade Leve (L1) = advertência; 

6.2.5.2 Grau de Severidade Moderado (M1, M2 e M3) = aplicação de Multas 

a) M1 = multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor total do contrato por dia de inadimplência 
e/ou fato gerador da multa, conforme indicado na tabela de sanções administrativa; 
b) M2 = multa de 1% (um por cento) do valor total do contrato por dia de inadimplência e/ou fato 
gerador da multa, conforme indicado na tabela de sanções administrativa; e 
c) M3 = multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato por dia de inadimplência e/ou fato 
gerador da multa, conforme indicado na tabela de sanções administrativa. 

6.3. Grau de Severidade Grave (G1 e G2) = aplicação de sanção: 

6.3.1. G1 = multa de 7% (sete por cento) do valor total do contrato por dia de inadimplência e/ou fato 

gerador da multa, conforme indicado na tabela de sanções administrativa; e 

6.3.2.  G2 = Rescisão contratual cumulada com multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre 

o valor total do contrato. 

6.4. O grau de severidade inicial da pena será determinado considerando a conduta e a primariedade ou 

a reincidência da CONTRATADA, conforme tabela a seguir: 

Condutas 

Ocorrência e Reincidência 

Grau de Severidade 

Leve Moderado Grave 

L1 M1 M2 M3 G1 G2 

1 
Atraso injustificado do início da execução do contrato 
de prestação de serviço. 

    1ª vez 2ª vez 

2 
Quando o preposto e/ou integrante da equipe não se 
apresentar em reunião pré-agendada 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

3 
Deixar de cumprir o horário de disponibilidade de 
atendimento determinado pelo CONTRATANTE.  

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

4 
Deixar de apresentar a equipe completa para início da 
execução contratual no prazo definido 

   1ª vez 2ª vez 3ª vez 

5 Quando não atender a meta de produtividade por 03   1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 
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(três) meses consecutivos 

6 
O cumprimento irregular das cláusulas contratuais, do 
Termo de Referência, especificações ou prazos 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

7 
O não cumprimento de cláusulas contratuais, do 
Termo de Referência, especificações ou prazos 

 1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 

8 
Suspender ou interromper os serviços, salvo por 
motivo de força maior ou caso fortuito aceito pelo 
CONTRATANTE.  

   1ª vez 2ª vez 3ª vez 

9 
Não manter, durante toda a execução do contrato, as 
mesmas condições da habilitação. 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

10 
O desatendimento de determinações regulares da 
Equipe de Fiscalização. 

  1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 

11 
Não responder a contatos e/ou solicitações da Equipe 
de Fiscalização no prazo estabelecido. 

 1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 

12 
Apresentar documento falso ou fazer declaração 
falsa. 

     1ª vez 

13 
Descumprimento das diretrizes definidas pelo 
CONTRATANTE para a execução dos serviços. 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

14 Abandonar a execução do contrato      1ª vez 

15 
Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 
qualquer outro expediente, o contrato. 

     1ª vez 

16 
A alteração social ou a modificação da finalidade ou 
da estrutura da empresa que prejudique a execução 
do contrato. 

     1ª vez 

17 

Quando for evidenciado que o prestador de serviço da 
CONTRATADA realizou atividade de quebra e/ou 
ameaça à segurança das informações do 
CONTRATANTE. 

    1ª vez 2ª vez 

18 

Deixar de manter a documentação de habilitação 
atualizada ou recusar-se a apresentar documentos 
complementares relacionados à sua habilitação 
(documentação fiscal, documentação trabalhista e/ou 
documentação previdenciária). 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

19 
Criar embaraços ou deixar de prestar informações 
que possam contribuir com o processo de fiscalização 
contratual. 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

20 
Deixar de entregar a documentação exigida neste 
Termo de Referência dentro dos prazos estipulados. 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

21 
Não fornecer todos os dados/informações e 
documentações utilizados na execução dos serviços 
durante o processo de Transição Final do Contrato 

    1ª vez 2ª vez 

22 
Desistir da prorrogação contratual após sua expressa 
manifestação de interesse na prorrogação. 

     1ª vez 

23 

Emitir Nota Fiscal sem autorização de faturamento 
pelo e/ou atrasar a apresentação de Nota Fiscal sem 
justificativa, em desacordo com o fluxo de fiscalização 
pactuado. 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

6.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

6.6. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa. 

6.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

6.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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6.9. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 03 (três) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

6.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

6.10.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 

cadastrados pela empresa no SICAF. 

6.10.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF 

serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

6.11. Na aplicação das sanções serão considerados: 

6.11.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

6.11.2 as peculiaridades do caso concreto; 

6.11.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

6.11.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e 

6.11.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

6.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

6.13. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

6.14. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

6.14.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

6.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.16. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no art. 74, inciso IV, 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com base no seguinte fundamento: É inexigível a licitação quando 

inviável a competição, em especial nos casos de: objetos que devam ou possam ser contratados por meio 

de credenciamento; 

 Regime de Execução 

7.2. O regime de execução do objeto será de prestação de serviço associado. 
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Exigências de habilitação 

7.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

7.4. ENVELOPE DO GRUPO FORMAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
b) Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Jurídica para associações e cooperativas; 
c) Cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita Federal e Dívida Ativa da União; 
d) Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado na Junta Comercial, no caso 

de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. Em se 
tratando de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado 
em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

e) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 
f) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural 

para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante. 
 

7.5. ENVELOPE DO GRUPO INFORMAL 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
b) O extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 30 dias; 
c) A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 
d) A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada no projeto de venda. 
e) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural 

para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante. 
f) Apresentar certificado de conformidade, emitido pela TECPAR ou por outro órgão competente que 

ateste que os produtos produzidos são orgânicos (APENAS NO CASO DOS ITENS SEREM COTADOS 
SEREM ORGÂNICOS). 

 

Disposições gerais sobre habilitação 

7.6. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará 

como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 

propostas; 

7.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

7.8. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

7.9. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 84.484,50 (oitenta e 

quatro mil quatrocentos e oitenta e quatro reais e cinquenta centavos), conforme custos unitários apostos na 

tabela contida no item 1.1. acima. 

8.2. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

8.2.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 
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8.2.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

8.2.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 

8.2.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento. 

9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Ano da Despesa Código Despesa Elemento 

2026 165 339030 

2026 166 339030 

 

9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

 

Nova Fátima, 14 de janeiro de 2026. 

 
 
 

 
__________________________________________ 

Willian Pereira da Silva 

Secretário de Educação 
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ANEXO II 

 

 
DECLARAÇÃO DE LIMITE INDIVIDUAL POR DAP/ANO 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE LIMITE INDIVIDUAL POR DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PRONAF - 
DAP/ANO 
 
 
Com referência à Chamada Pública n°. _____ 
 
 
  A (Associação/Cooperativa ABC LTDA), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
(00.000.000/0001-00), com sede na (Rua A, nº 01, cj. 01), CEP (00.000-000), na cidade de (xxxxxxxx), neste ato 
representada por seu (presidente), (João da Silva), brasileiro, (casado), (empresário), portador da cédula de 
identidade RG nº (Nº 1.111.111/Pr.), inscrito no CPF sob o nº (Nº DO 111.111.111-11), residente na (Rua B, nº 01, ap. 
01), CEP (00.000-00), na cidade de (xxxxxxxx), nos termos do estatuto social, DECLARA, que atenderá ao limite 
individual de venda de gêneros alimentícios in natura orgânicos do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar.  
 

 
(LOCAL E DATA) 

 
 

(aa) 
ABC LTDA 
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ANEXO II 

 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DOS PRODUTOS 
 

Item Descrição Und Qtd V. Unit V. Total 

Produtos Não Orgânicos 

01 Abacate KG 200 R$ 11,27 R$ 2.254,00 

02 Abóbora Madura inteira KG 100 R$ 3,58 R$ 358,00 

03 Abobrinha Menina  KG 200 R$ 5,61 R$ 1.122,00 

04 Alface Crespa - Unidade 380g MAÇO 500 R$ 3,94 R$ 1.970,00 

05 Banana-Maçã KG 2.000 R$ 9,22 R$ 18.440,00 

06 Banana da Terra KG 300 R$ 6,41 R$ 1.923,00 

07 Batata Doce KG 100 R$ 4,99 R$ 499,00 

08 Beterraba KG 150 R$ 3,61 R$ 541,50 

09 Brócolis Und 200 R$ 5,11 R$ 1.022,00 

10 Cebola  KG 300 R$ 3,89 R$ 1.167,00 

11 Cenoura KG 250 R$ 2,83 R$ 707,50 

12 Cheiro Verde – Maço 200g MAÇO 150 R$ 2,82 R$ 423,00 

13 Chuchu KG 100 R$ 4,24 R$ 424,00 

14 Couve-Flor Und 200 R$ 6,87 R$ 1.374,00 

15 Couve Manteiga – Maço 250g MAÇO 150 R$ 4,65 R$ 697,50 

16 Feijão carioca KG 500 R$ 5,37 R$ 2.685,00 

17 Goiaba KG 300 R$ 7,87 R$ 2.361,00 

18 Inhame KG 100 R$ 7,26 R$ 726,00 

19 Laranja Pêra KG 300 R$ 3,34 R$ 1.002,00 

20 Limão Rosa KG 200 R$ 3,43 R$ 686,00 

21 Mamão Formosa UND 200 R$ 12,16 R$ 2.432,00 

22 Mandioca Descascada KG 300 R$ 6,99 R$ 2.097,00 

23 Maracujá  KG 200 R$ 17,52 R$ 3.504,00 

24 Melancia KG 500 R$ 5,32 R$ 2.660,00 

25 Milho Verde KG 200 R$ 11,16 R$ 2.232,00 

26 Morango KG 300 R$ 7,57 R$ 2.271,00 

27 Pepino Japonês KG 200 R$ 2,52 R$ 504,00 

28 Pitaya KG 200 R$ 10,65 R$ 2.130,00 

29 Repolho Verde UND 300 R$ 4,61 R$ 1.383,00 

30 Tomate  KG 400 R$ 3,45 R$ 1.380,00 

31 Tomate Cereja – Bandeja com 250g Bandeja 400 R$ 4,16 R$ 1.664,00 

Produtos Orgânicos 

32 Abobrinha Menina - Orgânico KG 100 R$ 6,73 R$ 673,00 

33 Alface Crespa - Orgânico MAÇO 500 R$ 4,72 R$ 2.360,00 

34 Beterraba- Orgânico KG 100 R$ 4,33 R$ 433,00 

35 Cenoura - Orgânico KG 100 R$ 3,39 R$ 339,00 

36 Cheiro Verde – Maço 200g - Orgânico MAÇO 100 R$ 3,38 R$ 338,00 

37 Couve Manteiga - Orgânico MAÇO 50 R$ 5,58 R$ 279,00 

38 Mamão Formosa - Orgânico UND 100 R$ 14,59 R$ 1.459,00 

39 Mandioca Descascada - Orgânico KG 200 R$ 8,38 R$ 1.676,00 

40 Maracujá - Orgânico KG 100 R$ 21,02 R$ 2.102,00 
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41 Melancia - Orgânico KG 500 R$ 6,38 R$ 3.190,00 

42 Pepino Japonês - Orgânico KG 2100 R$ 3,02 R$ 6.342,00 

43 Tomate - Orgânico KG 400 R$ 4,14 R$ 1.656,00 

44 
Tomate Cereja – Bandeja com 250g - 
Orgânico 

Bandeja 
200 R$ 4,99 R$ 998,00 

 R$ 84.484,50 

 
 
Observação: Todos os produtos deverão ser originados da Agricultura Familiar. 
 
 
CONDIÇÕES GERAIS DOS PRODUTOS 
Especificações Técnicas dos itens  
Os produtos deverão ser entregues conforme abaixo: 
a) Padrão de qualidade, com produtos frescos, tamanho uniforme e boa aparência; 
b) Pré-higienizados, isentos de terra. 
c) Os itens são orgânicos, no caso do licitante for participar dos itens orgânicos. 
 
Entrega e recebimento dos produtos 
 
No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os produtos se estes não 
atenderem às especificações acima, devendo a Contratada substituí-los no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas. 
O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando: 
- Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que exponham o produto à 
contaminação e/ou deterioração; 
- O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao produto em 
questão; 
- Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo; 
- O produto que não estiver de acordo com as características gerais, organolépticas e microbiológicas; 
- O produto que não apresentar condições adequadas quanto ao sabor, odor, cor e aspecto dentro do prazo 
de validade. 
Os gêneros alimentícios deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas, 
sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação de penalidades. 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III 
 
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS ORGÂNICOS SEM LICITAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR 
 
CONTRATO N.º 00x/2026 
 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORGÂNICOS SEM LICITAÇÃO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
 
 
Que fazem, O MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA - PR, pessoa jurídica público interno, inscrito no CNPJ sob o 
nº. 75.828.418/0001-90, representado neste ato pela Prefeita Municipal, a Sra. Renata Montenegro Balan 
Xavier, no uso de suas prerrogativas legais brasileiro, casado, doravante denominado CONTRATANTE e 
__________, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de __________, na Rua _________, 
inscrita no CNPJ sob n.º __________, neste ato representado por seu representante legal Sr. __________, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua ____________, portador da cédula de identidade n.° 
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_________, e CPF n.º __________ doravante denominado CONTRATADA, as partes acima qualificadas 
celebram, entre si, por este instrumento de contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições que 
seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de in natura orgânicos GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica 
pública, verba FNDE/PNAE, descritos nos itens enumerados na Cláusula Primeira, todos de acordo com a 
chamada pública n.º 002/2025, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
parte integrante deste Instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por 
ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 
 
CLÁUSULA QUINTA: 
O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra, 
expedida pela Secretaria Municipal de Educação, sendo o prazo do fornecimento até o término da 
quantidade adquirida. 
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita diariamente nos locais e quantidades de acordo com a 
chamada pública n.º 002/2025. 
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ _____________ 
(_______________________), conforme listagem anexa a seguir: 
 

Item Descrição Und Qtd V. Unit V. Total 

Produtos Não Orgânicos 

01 Abacate KG 200 R$ 11,27 R$ 2.254,00 

02 Abóbora Madura inteira KG 100 R$ 3,58 R$ 358,00 

03 Abobrinha Menina  KG 200 R$ 5,61 R$ 1.122,00 

04 Alface Crespa - Unidade 380g MAÇO 500 R$ 3,94 R$ 1.970,00 

05 Banana-Maçã KG 2.000 R$ 9,22 R$ 18.440,00 

06 Banana da Terra KG 300 R$ 6,41 R$ 1.923,00 

07 Batata Doce KG 100 R$ 4,99 R$ 499,00 

08 Beterraba KG 150 R$ 3,61 R$ 541,50 

09 Brócolis Und 200 R$ 5,11 R$ 1.022,00 

10 Cebola  KG 300 R$ 3,89 R$ 1.167,00 

11 Cenoura KG 250 R$ 2,83 R$ 707,50 

12 Cheiro Verde – Maço 200g MAÇO 150 R$ 2,82 R$ 423,00 

13 Chuchu KG 100 R$ 4,24 R$ 424,00 
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14 Couve-Flor Und 200 R$ 6,87 R$ 1.374,00 

15 Couve Manteiga – Maço 250g MAÇO 150 R$ 4,65 R$ 697,50 

16 Feijão carioca KG 500 R$ 5,37 R$ 2.685,00 

17 Goiaba KG 300 R$ 7,87 R$ 2.361,00 

18 Inhame KG 100 R$ 7,26 R$ 726,00 

19 Laranja Pêra KG 300 R$ 3,34 R$ 1.002,00 

20 Limão Rosa KG 200 R$ 3,43 R$ 686,00 

21 Mamão Formosa UND 200 R$ 12,16 R$ 2.432,00 

22 Mandioca Descascada KG 300 R$ 6,99 R$ 2.097,00 

23 Maracujá  KG 200 R$ 17,52 R$ 3.504,00 

24 Melancia KG 500 R$ 5,32 R$ 2.660,00 

25 Milho Verde KG 200 R$ 11,16 R$ 2.232,00 

26 Morango KG 300 R$ 7,57 R$ 2.271,00 

27 Pepino Japonês KG 200 R$ 2,52 R$ 504,00 

28 Pitaya KG 200 R$ 10,65 R$ 2.130,00 

29 Repolho Verde UND 300 R$ 4,61 R$ 1.383,00 

30 Tomate  KG 400 R$ 3,45 R$ 1.380,00 

31 Tomate Cereja – Bandeja com 250g Bandeja 400 R$ 4,16 R$ 1.664,00 

Produtos Orgânicos 

32 Abobrinha Menina - Orgânico KG 100 R$ 6,73 R$ 673,00 

33 Alface Crespa - Orgânico MAÇO 500 R$ 4,72 R$ 2.360,00 

34 Beterraba- Orgânico KG 100 R$ 4,33 R$ 433,00 

35 Cenoura - Orgânico KG 100 R$ 3,39 R$ 339,00 

36 Cheiro Verde – Maço 200g - Orgânico MAÇO 100 R$ 3,38 R$ 338,00 

37 Couve Manteiga - Orgânico MAÇO 50 R$ 5,58 R$ 279,00 

38 Mamão Formosa - Orgânico UND 100 R$ 14,59 R$ 1.459,00 

39 Mandioca Descascada - Orgânico KG 200 R$ 8,38 R$ 1.676,00 

40 Maracujá - Orgânico KG 100 R$ 21,02 R$ 2.102,00 

41 Melancia - Orgânico KG 500 R$ 6,38 R$ 3.190,00 

42 Pepino Japonês - Orgânico KG 2100 R$ 3,02 R$ 6.342,00 

43 Tomate - Orgânico KG 400 R$ 4,14 R$ 1.656,00 

44 
Tomate Cereja – Bandeja com 250g - 
Orgânico 

Bandeja 
200 R$ 4,99 R$ 998,00 

 R$ 84.484,50 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA:  
 

Ano da Despesa Código Despesa Elemento 

2026 165 339030 

2026 166 399030 

 (...) 
 
CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b”, e após a 
tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às 
entregas do mês anterior. 
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 



Município de Nova Fátima                                         EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2026 

   Estado do Paraná   

   

  P á g i n a  25 | 26 

 Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes nº 420, Centro – CEP 86.310-000 
CNPJ 75.828.418/0001-90 / e-mail licitacaonfpr@gmail.com – Telefone (43) 3552-1122 

 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO 
FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 
Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 
 
CLÁUSULA ONZE: 
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n° 
11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 
 
CLÁUSULA DOZE: 
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais 
de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 
 
CLÁUSULA TREZE: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, 
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, 
estando à disposição para comprovação. 
 
CLÁUSULA QUATORZE: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
 
CLÁUSULA QUINZE: 
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderá: 
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c. fiscalizar a execução do contrato; 
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar 
o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização 
por despesas já realizadas. 
 
CLÁUSULA DEZESSEIS: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DEZESSETE: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade 
Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 
 
CLÁUSULA DEZOITO: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 002/2025, pela Resolução CD/FNDE nº 
026/2013 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual 
será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 
 
CLÁUSULA DEZENOVE: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas 
as suas condições essenciais. 
 
CLÁUSULA VINTE: 
Este Contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
a. por acordo entre as partes; 
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c. quaisquer dos motivos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA VINTE E UM: 
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O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 31 de 
dezembro de 2025. 
 
CLÁUSULA VINTE E TRÊS: 
É competente o Foro da Comarca de Nova Fátima para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste 
contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 

 
Nova Fátima, xx de xxx de 2026. 

 
 

Renata Montenegro Balan Xavier 
Prefeita Municipal 

 
 

CONTRATADA 
 


